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RETIFICAÇÃO 2 

 

DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022 

 
 
 

 A Prefeitura Municipal de Ibaté, Estado de São Paulo, torna pública a RETIFICAÇÃO 2 do Edital do Concurso 
Público n.º 002/2022, de 22 de novembro de 2022, RETIFICANDO o Anexo II – Conteúdo Programático (conhecimentos 
específicos) do cargo de Maternalista, que passa a ter a seguinte redação: 
 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
MATERNALISTA 
BRASIL. Política Nacional de Educação Infantil: pelo direito das crianças de zero a seis anos à educação. 

Brasília: MEC, SEB, 2006. 
______. Guia alimentar para crianças brasileiras menores de dois anos. Brasília - DF 2019 - Ministério da Saúde – 

Brasília – DF 2021 https://aps.saude.gov.br/biblioteca/visualizar/MTQ1NQ==  
______: Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 

______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 

BRASIL. MEC/SEESP. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 2007.  
CAMPOS, Maria Malta, ROSEMBERG, Fúlvia. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos 
fundamentais das crianças. Brasília: MEC/SEB, 2009. 
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para a educação 
infantil /Secretaria de Educação Básica. – Brasília : MEC, SEB, 2010. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica Brinquedos e Brincadeiras de creches: Manual de 
Orientação pedagógica. Brasília: MEC/SEB,2012.  
Constituição da República Federativa do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 205 ao 214.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências.  
Lei Federal Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Capítulo IV- Do Direito a Educação.  

 
 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Ibaté/SP/SP, 08 de dezembro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ LUIZ PARELLA 
Prefeito 

https://aps.saude.gov.br/biblioteca/visualizar/MTQ1NQ==
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RETIFICAÇÃO 1 

 

DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022 

 
 
 

 A Prefeitura Municipal de Ibaté, Estado de São Paulo, torna pública a RETIFICAÇÃO 1 do Edital do Concurso 
Público n.º 002/2022, de 22 de novembro de 2022, RETIFICANDO o item 1.3 (Requisitos) para os cargos abaixo, que 
passam a ter as seguintes redações: 

 
1.3 - Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 

Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Nível de Escolaridade e Requisitos 
Total AC PcD 

Especialista em Ciências Ambientais   1 1 - 40 h 5.152,97 

Superior Completo em Engenharia 

Agrônoma, Engenharia Florestal, 

Engenharia Ambiental, Biologia ou 

Gestão Ambiental e registro com 

regularidade no Conselho Regional da 

Classe 

Professor de Educação Especial  3 3 - 31 h 3.592,08 

Licenciatura em Pedagogia e com 
habilitação especifica em Educação 
Inclusiva ou com Especialização em 
nível de Pós Graduação na área ou 
Licenciatura em Educação Especial. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Ibaté/SP/SP, 05 de dezembro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ LUIZ PARELLA 
Prefeito 
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EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2022 

  

A Prefeitura Municipal de Ibaté, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 
37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e DE PROVAS E 
TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. O Concurso 

Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 

 
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 

resultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público. Até o resultado final o candidato deve 
acompanhar as publicações nos sites www.consesp.com.br e www.ibate.sp.gov.br e a partir de então, as 
publicações serão feitas exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação, além de 
afixação em seus átrios. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Nível de Escolaridade e Requisitos 
Total AC PcD 

Agente de Organização Escolar   3 3 - 40 h 1.392,16 Ensino Médio Completo  

Auxiliar de Enfermagem 1 1 - 
40h e/ou 

12x36 
1.392,16 

Curso /técnico na área de atuação e 

registro com regularidade no Conselho 

Regional de Classe 

Especialista em Ciências Ambientais   1 1 - 40 h 5.152,97 

Superior Completo em Engenharia 

Agrônoma, Engenharia Florestal, 

Biologia ou Gestão Ambiental e 

registro com regularidade no Conselho 

Regional da Classe 

Maternalista 1 1 - 40 h 1.392,16 Ensino Médio Completo 

Médico Anestesista   1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina 

com especialização na área e 

registro com regularidade no 

Conselho Regional da Classe 

Médico Cardiologista   1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina com 

especialização na área e registro com 

regularidade no Conselho Regional da 

Classe 

Médico Clínico Geral 1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina e 

registro com regularidade no Conselho 

Regional da Classe 

Médico Endocrinologista 1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina com 

especialização na área e registro com 

regularidade no Conselho Regional da 

Classe 

Médico Ginecologista/Obstetra   1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina 

com especialização na área e 

registro com regularidade no 

Conselho Regional da Classe 

Médico Neurologista  1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina com 

especialização na área e registro com 

regularidade no Conselho Regional da 

http://www.consesp.com.br/
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Classe 

Médico Oftalmologista   1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina 

com especialização na área e 

registro com regularidade no 

Conselho Regional da Classe 

Médico Ortopedista   1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina 

com especialização na área e 

registro com regularidade no 

Conselho Regional da Classe 

Médico Pediatra   1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina 

com especialização na área e 

registro com regularidade no 

Conselho Regional da Classe 

Médico Plantonista 1 1 - 12x36 h 17.002,80 

Superior Completo em Medicina e 

registro com regularidade no 

Conselho Regional da Classe 

Médico Psiquiatra (adulto)   1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina 

com especialização na área e 

registro com regularidade no 

Conselho Regional da Classe 

Médico Radiologista   1 1 - 20 h 8.500,00 

Superior Completo em Medicina 

com especialização na área e 

registro com regularidade no 

Conselho Regional da Classe 

Operador de máquinas  1 1 - 40 h 1.752,65 
Ensino Fundamental Completo + CNH 

categoria letra “C” 

Pedreiro  1 1 - 40 h 1.752,65 Ensino Fundamental Completo  

Professor de Apoio de Creche   5 5 - 31 h 2.980,65 
Superior em Pedagogia ou Normal 

Superior 

Professor de Educação Básica II 

Artes  
5 5 - 31 h 3.592,08 

Licenciatura Plena com Habilitação 

Específica ou formação superior em 

área correspondente com 

complementação nos termos da 

legislação vigente 

Professor de Educação Especial  3 3 - 31 h 3.592,08 

Licenciatura em Pedagogia e com 
habilitação especifica em Educação 
Inclusiva ou com Especialização em 

nível de Pós Graduação na área 

Professor Educação Básica I   30 28 2 31 h 2.980,65 
Superior em Pedagogia ou Normal 

Superior 

Técnico de Enfermagem   1 1 - 

40 h 

e/ou 

12x36 

1.887,53 

Ensino Médio Completo + Curso 

Técnico Específico + Registro na 

entidade de classe 

Tratorista  1 1 - 40 h 1.513,97 
Ensino Fundamental Completo + CNH 

categoria letra “C” 

 
1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5 - Os convocados que façam jus receberão o adicional de insalubridade, cujo percentual será calculado nos moldes 

da legislação vigente (NR 15 do TEM e posteriores atualizações) de acordo com o seu grau (mínimo, médio ou 
máximo). 
 

1.6 - Os convocados que façam jus ao prêmio de assiduidade/produtividade receberão uma cesta básica de alimentos, 
conforme Lei Municipal nº 2.309/2007. 
 

1.7 - As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para nomeação, especificados neste 
Edital. 
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2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais nos últimos 05 anos, achando-se no pleno exercício de seus direitos 

civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público) nos últimos 05 anos; 
VIII. não ocupar cargo ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital; 
X. ser aprovado no presente Concurso Público. 

 
 

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 24 de 
novembro a 08 de dezembro de 2022 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da 

seguinte forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se 

inscrever (Ibaté); 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF, leia e aceite os termos e 

condições e clique em continuar; 
c) digite corretamente o CEP de seu endereço, escolha o cargo para o qual deseja se inscrever, clique em 

continuar; 
d) na próxima página preencha corretamente os dados de inscrição,  leia e aceite os termos e condições 

e, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO; 
e) em seguida confira seus dados, o cargo escolhido, crie sua SENHA DE ACESSO e clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO; 
f) na sequência, GERE E IMPRIMA O BOLETO BANCÁRIO, respeitando-se o horário de Brasília efetue o 

pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
 

2.2.1- Caso o candidato seja pessoa com deficiência, DEVERÁ no momento da inscrição solicitar o 
atendimento especializado, se necessário e, observar as regras do capítulo 3 deste Edital. (A não solicitação 

deste atendimento eximirá a empresa de qualquer providência). 
 

2.2.2- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 

Ensino Fundamental R$ 28,00 

Ensino Médio e/ou Técnico R$ 42,00 

Ensino Superior R$ 70,00 

 
2.2.3- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se 

como “não úteis” exclusivamente sábados e domingos, bem como os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena 
de a inscrição não ser processada, recebida e validada. 
       

2.2.4- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no 
momento da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.5- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum 
em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. NÃO é possível o pagamento do boleto de inscrição com o PIX. O boleto de 

inscrição é um meio de pagamento distinto do PIX, com regras próprias. Documento que contenha apenas o 
código de barras e/ou linha digitável, e não contenha o QR CODE, não pode ser pago utilizando PIX. 

 
2.2.6- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o 
ocorrido. 
 

2.2.7- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.8- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia e horário, devendo os candidatos 
inscrever-se para apenas um cargo. Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de inscrição cronologicamente maior, 
correspondendo a sua última vontade, sendo as demais inscrições indeferidas, não havendo devolução da taxa 
de inscrição. 
 

2.3.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos aos cargos de 
OPERADOR DE MÁQUINAS E TRATORISTA que possuírem habilitação de categorias inferiores às exigidas 

no presente edital, conforme item 1.3, ou se o prazo de validade das mesmas estiver vencido na data da 
inscrição.  
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.  
 

2.6 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
 

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1- Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 e suas alterações posteriores que 

regulamentam a Lei 7853/89 e a Lei Municipal nº 1.734/1999 de 29/11/99, reservado às pessoas com deficiência, 
aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente edital, terão reserva de 5% (cinco por 
cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no 
prazo de validade do presente Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações posteriores, vigentes e pertinentes. 

  

3.2- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente DEVERÁ: 

 
a) caso já possua no ato da inscrição a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho 
máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo, o candidato DEVERÁ realizar o UPLOAD, anexando os 
documentos exigidos e clicar no botão ENVIO DE ARQUIVOS, em seguida: ENVIAR LAUDO MÉDICO, 
ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob 

pena de indeferimento da inscrição; 
 
b) se no momento da inscrição o candidato NÃO anexar os documentos exigidos para validação na condição de 
pessoa com deficiência, DEVERÁ até o dia útil subsequente ao encerramento das inscrições, por meio de 
UPLOAD, na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo, acessar a 
página inicial do site www.consesp.com.br, localizar a área ENVIO DE ARQUIVOS, digitar seu CPF e senha de 
acesso (criada no momento da inscrição), clicar em consultar, em seguida clicar em ENVIAR LAUDO MÉDICO, 
ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob 

pena de indeferimento da inscrição; 

 
c) a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um 
único arquivo, é: 

- laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, sob pena de indeferimento da inscrição. 
 

3.2.1- As informações prestadas na ficha de inscrição no que se refere à inscrição, inclusive como pessoa com 
deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil, criminal e administrativamente pelo teor das afirmativas. A CONSESP não se responsabiliza 

por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 

http://www.consesp.com.br/
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3.2.2- A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o “upload” do 
laudo médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas (inscrição 
indeferida como pessoa com deficiência), mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição online. Neste 
caso, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 
 

3.2.3- O atendimento às condições especiais (atendimento especializado) solicitadas ficará sujeito à análise de 
viabilidade e da razoabilidade do pedido. 
 

3.2.4- Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para este 
Processo de Seleção e não serão devolvidos. 
 

3.2.5- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas 
alterações posteriores, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.6- O candidato deverá incluir no momento da inscrição de pessoa com deficiência o detalhamento dos recursos 
necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). 
 

3.3- Ao ser convocado para a investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 

3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 
  

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
 

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

NÍVEL SUPERIOR  

Prova Objetiva 

Conhec. 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Conhecimentos 
Básicos em 
Informática 

Conhecimentos/ 
Legislação em 

Saúde 

Especialista em Ciências 

Ambientais   
20 10 10 - 

Médico Anestesista   20 - - 20 

Médico Cardiologista   20 - - 20 

Médico Clínico Geral 20 - - 20 

Médico Endocrinologista 20 - - 20 

Médico Ginecologista   20 - - 20 

Médico Neurologista  20 - - 20 

Médico Oftalmologista   20 - - 20 

Médico Ortopedista   20 - - 20 

Médico Pediatra   20 - - 20 

Médico Plantonista 20 - - 20 

Médico Psiquiatra (adulto)   20 - - 20 

Médico Radiologista   20 - - 20 

 

NÍVEL SUPERIOR  

Prova Objetiva 

Títulos 
Conhec. Específicos Língua Portuguesa 

Conhecimentos 
Educacionais 

Professor de Apoio de Creche   20 10 10 SIM 

Professor de Educação Básica II 

Artes  
20 10 10 SIM 

Professor de Educação Especial  20 10 10 SIM 

Professor Educação Básica I   20 10 10 SIM 
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NÍVEL MÉDIO E/OU TÉCNICO 
Prova Objetiva 

Conhec. Específicos Língua Portuguesa Matemática 

Agente de Organização Escolar   20 10 10 

Auxiliar de Enfermagem 20 10 10 

Maternalista 20 10 10 

Técnico de Enfermagem   20 10 10 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL  
Prova Objetiva Prova 

Prática Conhec. Específicos Língua Portuguesa Matemática 

Operador de Máquinas  20 10 10 SIM 

Pedreiro  20 10 10 SIM 

Tratorista  20 10 10 SIM 

 
4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 

4.3 - A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

4.4 - A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 

prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 

4.5 - A Avaliação de Títulos visa valorizar e selecionar os candidatos que estão melhor preparados do ponto de vista 

de sua formação educacional e profissional atribuindo pontos às formações complementares como pós graduação, 
mestrado e doutorado. A avaliação de títulos é apenas classificatória, opcional e independente, que não influencia 
na participação do candidato na prova objetiva, conforme item 6.7 do edital. 
 

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Ibaté – SP na data provável de 08 de 

janeiro de 2023, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será 

afixado no local de costume da Prefeitura, por meio do diário Oficial Eletrônico do município de Ibaté, e dos sites 
www.consesp.com.br e www.ibate.sp.gov.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto) 

 

Abertura dos portões – 7:15 horas  

Fechamento dos portões – 7:45 horas 

Início das Provas – 8:00 horas 

 
5.1.2- As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados durante a 

realização das provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de Ibaté/SP, caso o número de 
candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas para outra 
data. 
 

5.1.3- Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato de a Organização Mundial de Saúde ter 
alçado a patologia do coronavírus (COVID-19) ao patamar de “pandemia”, fica prevista a possibilidade de 
retificação com alteração da data das provas, conforme critérios da Prefeitura e Consesp. 
 

5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br e www.ibate.sp.gov.br.  
 

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade – RG atualizado; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

http://www.consesp.com.br/
http://www.ibate.sp.gov.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.ibate.sp.gov.br/
http://www.consesp.com.br/
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- Reservista com foto; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Os candidatos aos cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS E TRATORISTA deverão portar e apresentar, por 

ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital, item 1.3 e 
dentro do prazo de validade. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à 
prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da 

realização das mesmas, pois em conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor 
poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe 
correspondente ao veículo dirigido. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 

estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 

(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  

 
5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 

perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
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5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 

solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar consigo 
o caderno de questões, será excluído do concurso o candidato que não entregar a folha de resposta. 
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 

o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13 - O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, após as 
17h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 30 
(trinta) dias. 

 
CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 

 
6.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos de PROFESSOR DE APOIO DE 

CRECHE; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II ARTES; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL; 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 

 

Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título 

Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 

Pós-Graduação lato sensu com duração mínima de 360h 

no campo de atuação 
02 (dois) pontos - máximo um título 

Pontuação Máxima 10 (dez)  pontos 

 
6.2 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas objetivas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 

mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU 
NO ÓRGÃO REALIZADOR (conforme item 6.2.2) OU DE ACORDO COM O INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 
13.726/2018 DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente Edital. Não serão 
considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes 
deverão ser entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme 
o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo por meio de etiqueta adesiva, 
entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. Os envelopes serão conferidos em seu preenchimento e 
não serão aceitos títulos de cargos que não estejam comtemplados neste concurso, no horário e na data das 
provas. 
 

 
 

6.2.1- As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em cartório ou no órgão realizador do certame, ou de acordo 
com o inciso II do artigo 3º da lei 13.726/2018 de eventuais títulos. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 
protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.2.2- Para serem autenticados na Prefeitura de Ibaté, os candidatos poderão levar os títulos originais acompanhados 
de cópia reprográficas para serem autenticados dentro do horário de expediente do mesmo e até o último dia útil 
da data que anteceda o concurso. 
 

6.2.3- Não serão tiradas cópias reprográficas na Prefeitura de Ibaté, devendo os candidatos levarem ORIGINAIS e 

http://www.consesp.com.br/
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CÓPIAS SIMPLES para autenticação. 
 

6.2.4- Não serão autenticados títulos na Prefeitura de Ibaté fora do prazo e horário estabelecido no item 6.2.2. 
 

6.2.5- Quando não for possível a autenticação nas formas acima previstas, no verso de cada cópia apresentada, 
deverá o candidato assinar por extenso, implicando essa assinatura em declaração expressa da veracidade das 
informações nelas contidas, estando ciente que responderá administrativamente, civilmente e criminalmente por 
eventuais declarações falsas. 
 

6.2.6- Aplica-se o disposto no item acima aos documentos emitidos eletronicamente e/ou com assinatura digital. 
 

6.2.7- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de quaisquer 
documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

6.2.8- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a sua leitura e avaliação; 
 

6.2.9- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

6.2.10- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

6.4 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

6.5 - Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso o título 
figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que 
comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

6.6  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos 
candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.7 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.8 - O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 
apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 

6.9 - Os títulos apresentados não serão devolvidos sob qualquer hipótese. 
 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1 - A prova objetiva terá a duração de 3h00min (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

7.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO   

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 

 
7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
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7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
8.1- Para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS E TRATORISTA, a avaliação consistirá em conhecimento do 

painel e comandos, ligar o equipamento, acoplagem de implementos diversos dirigi-lo até o local determinado e 
executar uma tarefa própria do equipamento de forma adequada e atendendo as orientações de execução 
definidas pelo avaliador, com base nas atribuições do cargo e conteúdo programático constante neste edital. 
 

8.1.1- A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, considerando os seguintes fatores a serem 
avaliados:  

I. Verificação do Equipamento - 10 (dez) pontos 
II. Conhecimentos (Leitura do Painel e definição de comandos) - 10 (dez) pontos 
III. Segurança de operação durante a prova - 15 (quinze) pontos 
IV. Habilidades na operação do equipamento - 35 (trinta e cinco) pontos 
V. Produtividade - 30 (trinta) pontos 

 
8.1.2- Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos. 

 
8.1.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 

 
8.1.4- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  

 
8.1.5- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 

Concurso Público. 
 

8.2- A aplicação e a avaliação da prova prática para o cargo de PEDREIRO, busca aferir a capacidade de adequação 

funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á 
na execução de tarefas, previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo 
candidato com a avaliação por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições e/ou conteúdo 
programático de conhecimentos específicos dos cargos. 
 

8.2.1- A avaliação consistirá em executar atividades inerentes ao cargo – conhecimento de ferramentas/materiais, a 
serem determinadas pelo examinador, com base nas atribuições do cargo e/ou conteúdo programático constante 
neste edital. 
Será avaliado o desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento dos equipamentos utilizados e economicidade do material, com base 
dos fatores a seguir: 
 

I. Conhecimento das ferramentas próprias da função - 10 (dez) pontos; 
II. Conhecimento de normas de segurança no trabalho - 15 (quinze) pontos; 
III. Habilidade no manuseio de ferramentas e equipamentos próprios da atividade - 20 (vinte) pontos; 
IV. Produtividade e organização na execução dos Trabalhos/Economia do Material/Eficiência/Qualidade – 

55 (cinquenta e cinco) pontos. 
 
Tempo de execução: máximo de 20 (vinte) minutos. 
 

8.2.2- Toda desistência e não realização da tarefa solicitada o candidato perde o valor total do item em questão. 
 

8.2.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 
Técnica".  
 

8.2.4- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

8.2.5- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 
 

 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
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 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 

 
 e) maior idade. 

 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL 

 
10.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

10.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final será a 

nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

10.3- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 

obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF


  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática 
 

 
CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 

preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital. 

 
11.2 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 

dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 11.2.1 do presente edital.  

 
11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 

qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

http://www.consesp.com.br/
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11.6 - A disponibilização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta individual no site 
pelo prazo de 10 dias consecutivos. 
 

11.7 - A Banca constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 
 

11.7.1- A Comissão Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 156/2022, de 17 de novembro de 2022, será 
comunicada pela CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., de todos os 
recursos e suas decisões. 
 

 
CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

12.6 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao 
mesmo (folhas de respostas, provas práticas e outros) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverá incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação, exceto os títulos, será 
mantida em arquivo eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

12.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e 

as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso, obedecido o interesse 
público. 
 

12.7.1- As convocações ocorrerão exclusivamente por meio de publicação no diário Oficial Eletrônico do município de 
Ibaté, constante no sitio eletrônico www.ibate.sp.gov.br e por e-mail com confirmação de entrega, o candidato 
aprovado de verá manifestar oficialmente interesse pela vaga, em até 3 (três) dias úteis, a contar da última 
ciência (Diário Oficial eletrônico ou e-mail) na sede da Prefeitura Municipal ou pelo e-mail rh@ibate.sp.gov.br, 
qualquer outra forma de comunicação ocorrerá  por mera liberalidade da Prefeitura Municipal.  
 

12.7.2- A não manifestação do candidato aprovado no prazo constante no item 12.7.1, ou a manifestação fora do prazo, 
que terá contagem com a exclusão do primeiro dia de ciência e contagem do último dia de prazo, ensejará na 
convocação do candidato classificado subsequente. 
 

12.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por até igual período, a critério da administração municipal, nos termos do Art. 37 da 
Constituição Federal. 
 

12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência virtual (e-mail), junto a Prefeitura 
Municipal de Ibaté, após o resultado final. 
 

12.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de 3 dias contados da publicação 
do Edital, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 156/2022, de 17 de novembro de 2022 e CONSESP – 

http://www.consesp.com.br/
http://www.ibate.sp.gov.br/
mailto:rh@ibate.sp.gov.br
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Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.13- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Ibaté/SP/SP, 22 de novembro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ LUIZ PARELLA 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

Dar suporte às atividades concernentes à secretaria da escola; desenvolver atividades no âmbito da organização 
escolar; atender à comunidade escolar, de acordo com as necessidades de sua unidade; digitar expedientes 
administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; efetuar registros e manter atualizados 
arquivos cadastrais através de terminais eletrônicos; contribuir para a integração escola-comunidade; colaborar na 
implementação da Proposta Pedagógica da escola; controlar a movimentação dos alunos no recinto da escola e em 
suas imediações, orientando-os quanto a normas de comportamento; informar à Direção da escola sobre a conduta dos 
alunos; comunicar ocorrências e desenvolver outras atividades correlatas.   
   
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 - Executar serviços gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar temperaturas, 
medir pressão arterial, fazer curativos e coletar material para exame de laboratório. - Preparar e esteriliza os 
instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, 
para assegurar sua utilização. - Preparar os pacientes para consultar e exames, acomodando-os adequadamente, para 
facilitar sua realização. - Orientar o paciente sobre a medicação e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o 
uso de medicamentos e material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes. - Efetuar a 
coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob supervisão 
do enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe. Operar 
equipamentos de aferição, controle e detecção de doenças. - Executar outras tarefas, relacionadas com sua área de 
atuação, que forem determinadas pelo superior imediato. - Exige-se registro junto ao COREN – Conselho Regional de 
Enfermagem. 
 
ESPECIALISTA EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS   

Realizar pesquisas cientificas e trabalhos práticos com o objetivo fundamental de elaborar melhores métodos de defesa 
do meio ambiente, da fauna, da flora e da saúde. Subsidiar o planejamento urbano, identificando ambientes e recursos 
a serem protegidos e manejados no Município; Elaborar normas técnicas que dão base A gestão ambiental no 
Município; Atuar nos processos de licenciamento, monitoramento, fiscalização e educação ambiental quanto ao uso dos 
recursos naturais existentes no município; Realizar o controle de impactos gerados por atividades humanas que afetem 
os meios físico (ar, Agua, solo e subsolo), biológico (flora, fauna e microrganismos) e social, por meio de diretrizes, 
licenças, autorizações, pareceres e atendimento aos munícipes; Participar de estudos técnicos e científicos, visando o 
uso de melhores métodos de defesa dos ambientes físico, biológico, antrópico e da saúde humana; Fornecer subsídios 
para análise e avaliação de estudos de impacto ambiental; Fornecer subsídios na elaboração de instrumentos de gestão 
ambiental e emissão de pareceres técnicos; Supervisionar e orientam as atividades que racionalizem o uso de recursos 
renováveis e não renováveis do meio ambiente; Opinar, detectar e solucionar problemas referentes à conservação dos 
recursos naturais; Apontar recursos para diminuir ou impedir os impactos negativos sobre o meio ambiente; Fornecer 
subsidio para a avaliação de estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental; Promover a educação 
ambiental e a conscientizag4o publica para a prevenção, conservação e recuperação do meio ambiente; Planejar e 
coordenar as atividades de implantação, recuperação e manutenção de parques, praças, áreas verdes e verde viário do 
município; Elaborar estudos e executam projetos para recomposição da mata ciliar, implantação de parques, praças, 
áreas verdes, verdes viários e demais logradouros do município com a participação da comunidade; Coordenar e 
programar a arborização das vias e logradouros municipais, através de plantios, supressões, podas e replantios, 
seguindo técnicas e práticas recomendáveis; , Manter estreito relacionamento com os órgãos ligados ao patrimônio 
histórico, visando a conjugação de esforços para a conservação e manutenção dos monumentos do município; 
Participar na discussão e interagem na elaboração das proposituras de legislação ambiental, urbanística, Plano Diretor, 
Plano Plurianual e matérias correlatas; Executar atividades e ações de Vigilância Ambiental em Saúde no tocante aos 
riscos para a saúde humana nos ambientes físico, biológico e antrópico; Executar outras atribuições afins.  
 
 
MATERNALISTA 

- Responsável pelo cuidado de crianças de 0 à 6 anos; - Atender individualmente  criança na sua higiene pessoal 
sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela unidade de atendimento; - Responsável pela supervisão e 
auxílio na limpeza e higiene dos espaços utilizados pelas crianças; - Levar as crianças para tomar sol diariamente, 
levando-se em consideração o tempo adequado de cada faixa etária; - Dar refeições às crianças que ainda não comem 
sozinhos e acompanhar refeições dos demais; - Fazer lavagem de desinfecção dos brinquedos diariamente após o uso; 
- Responsabilizar-se pelas crianças, zelando pela segurança e bem estar; - Desenvolver atividades de estimulação, em 
qualquer momento em que lide com ela; - Observar condições físicas das crianças diariamente, na entrada e na saída, 
buscando o maior número de informações sobre a saúde da criança; - Promover de forma tranquila a hora do repouso; 
preparando-lhe a cama, ajudando-a na troca da roupa e observando horários, para zelar pela saúde e bem-estar da 
mesma; - /trocar fraldas, dar banho e zelar do bebê, fazendo uso de carícias e emprego de voz suave e melodioso; Dar 
mamadeiras empregando posições corretas com o bebê no colo, obedecendo aos horários estabelecidos pela unidade 
de atendimento; - Preparar a alimentação da criança, cortando, temperando, amassando, ou triturando os alimentos de 
acordo com as instruções recebidas, para atender ao regime alimentar adequado, administrando as papinhas e 
alimentos sólidos, rigorosamente dentro dos horários estabelecidos pela unidade de atendimento e sob orientação 
superior; - Controlar as condições de higiene ambiental, comunicando a direção qualquer problema quanto às normas 
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de limpeza e desinfecção para o berçário; - Ministrar medicamentos á criança, preparando as doses indicadas e 
controlando os horários de acordo com a orientação médica, para fazê-la seguir o tratamento prescrito; - Orientar a 
criança em suas distrações, levando-a a passear, lendo ou contando-lhe histórias e organizando jogos e brincadeiras, 
para assegurar-lhe um entretenimento sadio; - Efetuar a conservação das vestimentas das crianças, lavando-as e 
passando-as, e costurando-as quando necessário, para mantê-las em condição de uso; - Comparecer às reuniões 
sempre que solicitado; - Manter um bom relacionamento com todos que trabalham na unidade; - Atender aos pedidos da 
Administração quando necessário; - Executar outras tarefas relacionadas com sua área de atuação, que forem 
determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO ANESTESISTA   

Médico Anestesista - Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico 
ou, sendo necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio 
a queixa, os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e interpretar resultados de 
exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos, e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se constantemente informado sobre os 
medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto 
ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento;- 
efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento;- participar, quando 
convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com 
o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- participar de 
juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver ações de saúde no âmbito da especialidade onde atua, 
respeitando as normas de referenciamento e contra referenciamento de pacientes nas esferas municipal e regional; 
executar avaliações pré-operatórias; realizar procedimentos operatórios, cirúrgicos, entre outros; realizar 
acompanhamento pós-operatórios;- escolher a anestesia adequada para cada caso;- permanecer junto ao paciente 
durante todo o procedimento operatório;- na ausência de demanda referente a especialidade poderá, mediante 
requisição da administração pública, exercer a função de clínico geral;- Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato;- exige-se registro da especialização junto ao CRM – Conselho Regional de Medicina, bem como 
observância de suas atribuições junto ao referido conselho, . Obs. Esta descrição é genérica, devendo ser 
contempladas/observadas e executadas as tarefas acima especificadas de conformidade com as especialidades do 
campo da medicina dos empregos em concurso. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA   

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e interpretar resultados de exames de 
raios-X, bioquímicos, hematológicos, eletrocardiogramas, inclusive laudando-os, e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se 
constantemente informado sobre os medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- zelar pela conservação de 
boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos 
pacientes um melhor atendimento;- efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de 
atendimento;- participar, quando convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de 
educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância em saúde;- participar de juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver ações de saúde no âmbito 
da especialidade onde atua, respeitando as normas de referenciamento e contra referenciamento de pacientes nas 
esferas municipal e regional; executar avaliações pré-operatórias; - na ausência de demanda referente a especialidade 
poderá, mediante requisição da administração pública, exercer a função de clínico geral; - Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da especialização junto ao CRM – Conselho 
Regional de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao referido conselho, . Obs. Esta 

descrição é genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas acima especificadas de 
conformidade com as especialidades do campo da medicina dos empregos em concurso. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL  

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e interpretar resultados de exames de 
raios-X, bioquímicos, hematológicos, e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a 
serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se constantemente informado sobre os 
medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto 
ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento;- 
efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento;- participar, quando 
convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com 
o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- participar de 
juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver ações de saúde no âmbito da especialidade onde atua, 
respeitando as normas de referenciamento e contra referenciamento de pacientes nas esferas municipal e regional; 
executar avaliações pré-operatórias; realizar procedimentos operatórios, cirúrgicos, entre outros;- na ausência de 
demanda referente a especialidade poderá, mediante requisição da administração pública, exercer a função de clínico 
geral;- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da especialização junto 
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ao CRM – Conselho Regional de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao referido conselho, . 
Obs. Esta descrição é genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas acima especificadas de 
conformidade com as especialidades do campo da medicina dos empregos em concurso. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  

Examinar o paciente, adulto e infantil, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, 
sendo necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a 
queixa, os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e interpretar resultados de 
exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos, e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se constantemente informado sobre os 
medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto 
ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento;- 
efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento;- participar, quando 
convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com 
o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- participar de 
juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver ações de saúde no âmbito da especialidade onde atua, 
respeitando as normas de referenciamento e contra referenciamento de pacientes nas esferas municipal e regional;- na 
ausência de demanda referente a especialidade poderá, mediante requisição da administração pública, exercer a 
função de clínico geral;- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da 
especialização junto ao CRM – Conselho Regional de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao 
referido conselho, . Obs. Esta descrição é genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas 
acima especificadas de conformidade com as especialidades do campo da medicina dos empregos em concurso. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar e realizar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio 
a queixa, os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- realizar, analisar e interpretar 
resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos, ultrassonografias, cardiotocografias e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando 
dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para confirmar ou informar o 
diagnóstico;- manter-se constantemente informado sobre os medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- 
zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento;- efetuar, quando necessário, plantões médicos para 
cumprimento de escala de atendimento;- participar, quando convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- 
desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;- participar das ações de 
vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- participar de juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver 
ações de saúde no âmbito da especialidade onde atua, respeitando as normas de referenciamento e contra 
referenciamento de pacientes nas esferas municipal e regional; executar avaliações pré-operatórias; realizar 
procedimentos operatórios, cirúrgicos, partos, cesárias entre outros;- na ausência de demanda referente a especialidade 
poderá, mediante requisição da administração pública, exercer a função de clínico geral; - Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da especialização junto ao CRM – Conselho Regional 
de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao referido conselho, . Obs. Esta descrição é genérica, 
devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas acima especificadas. 
  
MÉDICO NEUROLOGISTA  

Médico Neurologista - Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em 
prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e 
interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos, e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se 
constantemente informado sobre os medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- zelar pela conservação de 
boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos 
pacientes um melhor atendimento;- efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de 
atendimento;- participar, quando convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de 
educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância em saúde;- participar de juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver ações de saúde no âmbito 
da especialidade onde atua, respeitando as normas de referenciamento e contra referenciamento de pacientes nas 
esferas municipal e regional;- na ausência de demanda referente a especialidade poderá, mediante requisição da 
administração pública, exercer a função de clínico geral;- realizar perícia médica em face de ordens judiciais ou ordem 
equivalente;- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da 
especialização junto ao CRM – Conselho Regional de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao 
referido conselho, . Obs. Esta descrição é genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas 
acima especificadas de conformidade com as especialidades do campo da medicina dos empregos em concurso. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA  

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e interpretar resultados de exames de 
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raios-X, bioquímicos, hematológicos, e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a 
serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se constantemente informado sobre os 
medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto 
ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento;- 
efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento;- participar, quando 
convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com 
o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- participar de 
juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver ações de saúde no âmbito da especialidade onde atua, 
respeitando as normas de referenciamento e contra referenciamento de pacientes nas esferas municipal e regional;- na 
ausência de demanda referente a especialidade poderá, mediante requisição da administração pública, exercer a 
função de clínico geral;- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da 
especialização junto ao CRM – Conselho Regional de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao 
referido conselho, . Obs. Esta descrição é genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas 
acima especificadas de conformidade com as especialidades do campo da medicina dos empregos em concurso. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA  

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e interpretar resultados de exames de 
raios-X, bioquímicos, hematológicos, e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a 
serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se constantemente informado sobre os 
medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto 
ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento;- 
efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento;- participar, quando 
convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com 
o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- participar de 
juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver ações de saúde no âmbito da especialidade onde atua, 
respeitando as normas de referenciamento e contra referenciamento de pacientes nas esferas municipal e regional; 
executar avaliações pré-operatórias; realizar procedimentos operatórios, cirúrgicos, entre outros;- na ausência de 
demanda referente a especialidade poderá, mediante requisição da administração pública, exercer a função de clínico 
geral;- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da especialização junto 
ao CRM – Conselho Regional de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao referido conselho, . 
Obs. Esta descrição é genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas acima especificadas de 
conformidade com as especialidades do campo da medicina dos empregos em concurso. 
 
MÉDICO PEDIATRA   

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e interpretar resultados de exames de 
raios-X, bioquímicos, hematológicos, e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a 
serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se constantemente informado sobre os 
medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- realizar visitas e consulta em domicílio, quando necessário;- 
zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento;- efetuar, quando necessário, plantões médicos para 
cumprimento de escala de atendimento;- participar, quando convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- 
desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;- participar das ações de 
vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- participar de juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver 
ações de saúde no âmbito da especialidade onde atua, respeitando as normas de referenciamento e contra 
referenciamento de pacientes nas esferas municipal e regional; executar avaliações pré-operatórias; realizar 
procedimentos operatórios, cirúrgicos, entre outros, bem como recepcionar nascituros, acompanhar a sala de parto 
respeitando os desejos das gestantes ou da família, com garantia da segurança do nascituro;- atuar em unidades de 
pronto atendimento, quando requisitado pela administração municipal;- na ausência de demanda referente a 
especialidade poderá, mediante requisição da administração pública, exercer a função de clínico geral;- Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da especialização junto ao CRM – Conselho 
Regional de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao referido conselho, . Obs. Esta descrição é 
genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas acima especificadas de conformidade com as 
especialidades do campo da medicina dos empregos em concurso. 
 
MÉDICO PLANTONISTA  

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;- registrar a consulta médica, anotando 
em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e 
interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- efetuar exames 
médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da 
capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos;- prestar atendimento de 
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urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica 
adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador;- zelar pela conservação de boas condições de 
trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor 
atendimento;- efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento;- participar, 
quando convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de educação em saúde pública, 
junto com o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- 

executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro junto ao CRM – Conselho 
Regional de Medicina. Obs. Esta descrição é genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas 
acima especificadas de conformidade com as especialidades do campo da medicina dos empregos em concurso. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA (ADULTO) 

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- analisar e interpretar resultados de exames de 
raios-X, bioquímicos, hematológicos, e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a 
serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se constantemente informado sobre os 
medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto 
ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento;- 
efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento;- participar, quando 
convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com 
o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- participar de 
juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver ações de saúde no âmbito da especialidade onde atua, 
respeitando as normas de referenciamento e contra referenciamento de pacientes nas esferas municipal e regional;- na 
ausência de demanda referente a especialidade poderá, mediante requisição da administração pública, exercer a 
função de clínico geral;- realizar perícia médica em face de ordens judiciais ou ordem equivalente; - Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da especialização junto ao CRM – Conselho 
Regional de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao referido conselho, . Obs. Esta descrição é 
genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas acima especificadas de conformidade com as 
especialidades do campo da medicina dos empregos em concurso. 
   
MÉDICO RADIOLOGISTA   

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares;- registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exames físico e complementar, para efetuar a orientação adequada;- integra-se as equipes de saúde para onde for 
designado;- participa do planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação dos programas e ações 
de saúde priorizados para o município;- executar exames radiológicos e emitir laudos em conformidade com os critérios 
técnicos aplicados;- responsabilizar-se tecnicamente perante os órgãos competentes pelos serviços de radiologia do 
município;- prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a 
serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico;- manter-se constantemente informado sobre os 
medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde;- zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto 
ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento;- 
efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento;- participar, quando 
convocado, de reuniões de âmbito local ou regional;- desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com 
o paciente e a comunidade;- participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;- participar de 
juntas médicas para as quais for nomeado; - desenvolver ações de saúde no âmbito da especialidade onde atua, 
respeitando as normas de referenciamento e contra referenciamento de pacientes nas esferas municipal e regional;- na 
ausência de demanda referente a especialidade poderá, mediante requisição da administração pública, exercer a 
função de clínico geral; - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;- exige-se registro da 
especialização junto ao CRM – Conselho Regional de Medicina, bem como observância de suas atribuições junto ao 
referido conselho, . Obs. Esta descrição é genérica, devendo ser contempladas/observadas e executadas as tarefas 
acima especificado. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS  

Operar aplainar máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, para escavar, nivelar | 
concreto e nas compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto e estradas e 
outros, auxiliando na execução de obras públicas;- zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e 
ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; - operar máquinas areia, montadas, sobre rodas ou sobre esteiras 
e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e  
mover terra. água cascalho e materiais análogos: - operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de | e 
outros; - operar equipamento de dragagens para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho;- 
operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras;- 
operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar de os betume, materiais utilizados na 
construção de estradas:- operar máquinas para estender camadas de asfalto ou acionando os dispositivos, para 
posicioná-la segundo as necessidades do trabalho;- movimentar a máquina, acionando seus pedais e alavancas de 
comando, corte, elevação e abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, 
levantar, descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares:- executar serviços de terraplenagem, tais como 
remoção, distribuição e combustível, nivelamento de superfície, corte de barrancos, acabamento e outros;- providenciar 
o abastecimento de água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade;- conduzir a máquina, acionando o as 
motor tarefas e manipulando os dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades de trabalho;- executar | 
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relativas a verter, em caminhões é veículos de carga pesada, os materiais escavados, para executando transporte dos 
mesmos:- efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e pequenos reparos, para 
assegurar seu bom funcionamento; registrar todas as operações realizadas, inclusive ocorrências verificadas, anotando 
em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados;- executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato: exige-se apresentação de Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), categoria “C”, com validade em vigor.  
 
PEDREIRO  

Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o 
material e estabelecer as operações a executar; - ajustar a pedra ou tijolos a ser utilizado, adaptando a forma e medida 
ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão; - 
misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser 
empregada no assentamento do material em questão; - assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, separando-os em 
fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da 
construção; - construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a 
instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins; - executar serviços de acabamento cm geral, tais 
como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, 
verificando material e ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos; - executar trabalhos de manutenção 
corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras 
peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas; - rebocar as estruturas construídas, 
empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para prumo e nivelamento das mesmas para torná-las 
aptas a outros tipos de revestimentos: - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
PROFESSOR DE APOIO DE CRECHE   

Substituir os Professores de Educação Básica | - PEB I em casos de ausências, afastamentos, licenças e cumprimento 
de H'TPI dos titulares de classe;- Colaborar com a Supervisão Pedagógica nas atividades de intervenção pedagógica 
com os alunos; participação nas reuniões programadas pela Direção da Escola; elaboração de plano de aula; análise 
dos resultados finais de aprovação dos alunos a cada ano letivo: elaboração de instrumentos para acompanhar e 
avaliar, sistematicamente, os alunos, durante todo o processo de ensino-aprendizagem; elaboração de atividades de 
ensino-aprendizagem a partir das necessidades evidenciadas pela avaliação diagnóstica dos alunos: produção, análise 
e escolha de materiais didático-pedagógicos; elaboração de atividades sistemáticas de intervenção pedagógica para 
alunos de baixo desempenho; atualização dos registros de acompanhamento dos alunos e dos diários de classe: 
participação em cursos, encontros, atividades e programas de capacitação profissional na área específica de atuação; 
participação no processo de planejamento, execução, controle e avaliação do Projeto Político Pedagógico da escola; 
colaboração nas atividades de articulação da Escola com as famílias e a comunidade; Prestar apoio nas atividades 
executadas pelo Professor Titular ou Direção, contribuindo para o oferecimento de espaço físico e de convivência 
adequados à segurança, ao desenvolvimento e ao bem-estar social, físico e emocional das crianças/alunos, nas 
dependências da Unidade Escolar; Colaborar com o Professor Titular e Direção quando da execução das atividades 
propostas às crianças/alunos, interagindo com os demais profissionais da instituição; Receber e acatar, criteriosamente, 
a orientação e as recomendações do Professor Titular no trato e atendimento à clientela: Executar tarefas relativas à 
observação de registros e avaliação do comportamento e desenvolvimento infanto-juvenil, sob a orientação e 
supervisão do Professor Titular; Disponibilizar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades 
desenvolvidas pelo Professor Titular; Executar tarefas relativas à observação das alterações físicas e de 
comportamento; Colaborar na execução de atividades que visem à desestimulação da agressividade sob a orientação e 
supervisão do Professor Titular; Colaborar na estimulação da independência da criança/aluno, em especial, no que 
tange aos hábitos alimentares, de acordo com as orientações dos técnicos responsáveis; Cuidar da alimentação, da 
higiene e do asseio das crianças/alunos sob sua responsabilidade; Acompanhar a clientela em atividades sociais e 
culturais programadas pela unidade; Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função.   
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II ARTES  

Atuar na Educação Infantil e no Ensino Fundamental e modalidades, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal 
de Educação (SME), ministrando aulas de Arte; Assegurar qualidade dos conteúdos e garantir aos alunos uma 
experiência musical, sonora e artística efetiva; Trabalhar no sentido de garantir que a disciplina Arte figure no currículo 
em igualdade com as demais áreas do conhecimento; Participar da elaboração e execução do Projeto Político 
Pedagógico da Unidade Escolar desenvolvido de acordo com as diretrizes e orientações da Secretaria Municipal de 
Educação; Participar da Hora de Trabalho Pedagógico (HTP), do planejamento, dos momentos de avaliação discente e 
docente, de capacitação e formação profissional, bem como de atividades culturais e educativas extraclasse, quando for 
proposta da Unidade Escolar e/ou da Secretaria Municipal de Educação; Planejar e executar o plano de trabalho 
visando o desenvolvimento humano, de acordo com cada faixa etária. Colaborar nas ações concernentes ao programa 
de integração escola/família/comunidade; Participar dos Conselhos da Unidade Escolar; Propor a abordagem das 
linguagens artísticas de forma articulada com as dimensões do conhecimento e de forma indissociável e simultânea, 
visando caracterizar a singularidade da experiência artística, de forma que essas dimensões perpassem os 
conhecimentos das Artes visuais, da Dança, da Música e do Teatro e as aprendizagens dos alunos em cada contexto 
social e cultural, considerando a Arte, em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a música; Assegurar a 
compreensão das linguagens como construção humana, histórica, social e cultural, de natureza dinâmica, 
reconhecendo-as e valorizando-as como formas de significação da realidade e expressão de subjetividades e 
identidades sociais e culturais; Explorar diversas práticas de linguagem (artísticas, corporais e linguísticas) em 
diferentes campos da atividade humana para continuar aprendendo, ampliar suas possibilidades de participação na vida 
social e colaborar para a construção de uma sociedade mais justa, democrática e inclusiva; Utilizar diferentes 
linguagens, verbal, corporal, visual, sonora e digital para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias e 
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sentimentos em diferentes contextos para produzir sentidos que levem ao diálogo, à resolução de conflitos e à 
cooperação; Utilizar diferentes linguagens para defender pontos de vista que respeitem o outro e promovam os direitos 
humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, regional e global, atuando 
criticamente frente a questões do mundo contemporâneo; Desenvolver o senso estético para reconhecer, fruir e 
respeitar as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais, inclusive aquelas pertencentes ao 
patrimônio cultural da humanidade, bem como participar de práticas diversificadas, individuais e coletivas, da produção 
artístico-cultural, com respeito à diversidade de saberes, identidades e culturas; Utilizar tecnologias digitais de 
informação e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 
escolares), para se comunicar por meio das diferentes linguagens e mídias, produzir conhecimentos, resolver problemas 
e desenvolver projetos autorais e coletivos; e desenvolver outras atividades correlatas.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  

I. Demonstrar conhecimento dos aspectos históricos da relação da sociedade com as deficiências e com a pessoa com 
deficiência; Il. Conhecer as várias tendências de abordagem teórica da educação em relação aos alunos que 
apresentam necessidades educacionais especiais; III. Ser capaz de produzir e selecionar material didático com vistas 
ao trabalho pedagógico; IV. Conhecer os aspectos fisiológicos e clínicos das deficiências; V. As atividades de vida diária 
(AVD), devem considerar os aspectos definidos no item IV; VI. Identificar as necessidades educacionais de cada aluno 
por meio de avaliação pedagógica para intervenções necessárias; VII. Elaborar Plano de Apoio Pedagógico 
Especializado, visando intervenção pedagógica nas áreas do desenvolvimento global e encaminhamentos educacionais 
necessários; VIII. Desenvolver com os alunos matriculados em classes comuns atividades escolares complementares, 
submetendo-as as flexibilizações, promovendo adaptações de acesso ao currículo e recursos específicos necessários; 
IX, Conhecer os indicadores que definam a evolução do aluno em relação às competências e habilidades dos conteúdos 
curriculares e elaborar os registros e relatórios individuais conforme a periodicidade estabelecida pelo Gestor e/ou 
Coordenador Pedagógico; X. Interagir com seus pares, com a equipe escolar como um todo, com a família e com a 
comunidade, favorecendo a compreensão das características das deficiências; XI. Subsidiar o professor da classe 
comum do aluno quando necessário: XII. Utilizar-se das diversas contribuições culturais para facilitar aos alunos sua 
compreensão e inserção no mundo; XII. Identificar os vários aspectos de como se apresentam a deficiência e decidir 
sobre os recursos pedagógicos a serem utilizados; XIV. Conhecer e utilizar os Recursos de Comunicação Alternativa; 
XV. Conhecer e utilizar Recursos de Acessibilidade ao Computador; XVI. Conhecer e utilizar materiais pedagógicos de 
acordo com a necessidade do aluno; XVII. Identificar formas adequadas de acompanhamento do uso dos recursos 
alternativos em sala de aula comum; XVIII. Identificar aspectos culturais próprios da comunidade surda; XIX, Conhecer 
e identificar materiais didáticos e pedagógicos com base na pedagogia visual e nas LIBRAS, entre outros: XX. 
Demonstrar o domínio de conhecimentos sobre orientação e mobilidade e sobre atividades da vida autônoma; XXI. Ter 
conhecimentos para uso de ferramentas de comunicação: sintetizadores de voz para ler e escrever por meio de 
computador; XXI. Identificar material didático adaptado e adequado, de acordo com a necessidade gerada pela 
deficiência: XXTIT. Identificar e utilizar materiais didáticos facilitadores da aprendizagem como alternativas de se atingir 
o mesmo objetivo proposto para sala do ensino comum, levando em conta os limites impostos pela deficiência: XXIV. 
Transformar as experiências e vivências da sua comunidade em prática de ensino relacioná-las com as demais áreas 
de conhecimento da educação escolar; XXV. Conhecer os indicadores | que definam a evolução do aluno em relação ao 
domínio dos conteúdos curriculares. XXVI. Participar do HTPC, HTPL e HTPI nos diferentes períodos e Escolas de seu 
exercício, do planejamento, dos momentos de avaliação discente e docente, de capacitação e formação profissional, 
bem como de atividades culturais e educativas extraclasse, quando for proposta da Unidade Escolar e/ou do 
Departamento Municipal de Educação.  
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I   

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da escola;  - elaborar e cumprir planejamento, planos de aula e 
documentação escolar segundo a proposta pedagógica da escola e legislação pertinente;   - zelar pela aprendizagem 
dos alunos, estabelecer e implementar estratégias de recuperação contínua para os alunos de menor rendimento;  - 
cumprir o calendário escolar e atividades previstas;  - participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e 
a comunidade;  - incumbir-se de tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de 
ensino- aprendizagem;  - promover conexões com a localidade e a identidade cultural dos alunos, permitindo-lhes 
também improvisar, compor, observar e analisar suas estratégias e de seus colegas nas atividades; - conhecer os 
indicadores que definam a evolução do aluno em relação às competências e habilidades dos conteúdos curriculares; - 
interagir com seus pares, com a equipe escolar como um todo, com a família e com a comunidade; - participar do HTPC 
e HTPL e HTPI nos diferentes períodos e Escolas de seu exercício, do planejamento, dos momentos de avaliação 
discente e docente, de capacitação e formação profissional, bem como de atividades culturais e educativas extraclasse, 
quando for proposta da Unidade Escolar e/ou do Departamento Municipal de Educação; - participar dos Conselhos e 
Instituições auxiliares da Unidade Escolar.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM   

Auxiliar determinar a assistência a ser prestada pela equipe. no período de trabalho; - Desenvolver programas de 
orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de 
treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; - Participar de trabalhos 
com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para prevenção da desnutrição; - Executar 
diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização 
e aplicação de respiradores artificiais, controle de temperatura, pulsação dos pacientes, empregando técnicas e 
instrumentos apropriados, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos 
pacientes; - fazer curativos diversos, desinfetando ferimentos e aplicando a medicação apropriada; - aplicar injeções 
intramusculares, intravenosas e vacinar, segundo prescrição médica; - ministrar medicamentos e tratamentos aos 
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pacientes, observando os horários e doses prescritas pelo médico responsável;- efetuar procedimentos de admissão e 
orientação aos pacientes em assuntos de sua competência; - lavar e esterilizar instrumentos médicos; - organizar o 
ambiente de trabalho, providenciando a reposição dos materiais de consumo, organizando os medicamentos e materiais 
de uso de paciente e de posto de enfermagem, fiscalizando suas validades. - Controlar o consumo de | medicamentos e 
demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos | ' na: | mesmos. - preparar os 
pacientes para consultas médicas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; - efetuar 
coleta de material para exames de laboratório; - auxiliar na instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a 
supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe; - 
participar das ações de saúde em desenvolvimento, acompanhando a execução de campanhas, programas, projetos e 
planos; - exige-se registro no COREN - Conselho Regional de Enfermagem. - Executar outras tarefas, relacionadas com 
sua área de atuação, que forem determinadas pelo superior imediato.  
 
TRATORISTA  

Desenvolver diversos serviços rurais tais como: pulverização de herbicidas. roçamento. aração Veda esparramação de 
calcário, subsolação, plantio, cultivação, entre outros e executar serviços próprios na zona urbana, vias e logradouros 
públicos; - transportar os insumos até os locais de plantio: - conduzir tratores providos de implementos agrícolas, cada 
qual adequado para o serviço a ser executado; - Conduzir as mesmas máquinas para promover atividades de 
implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-o € operando o mecanismo 
de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza ou similares; - zelar pela boa 
qualidade dos serviços. controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de segurança 
recomendadas. | para a operação e estacionamento da máquina; - efetuar a limpeza e lubrificação das máquinas e seus 
| implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, para assegurar seu bom funcionamento: - 
Providenciar o abastecimento de combustíveis da máquina, sob sua responsabilidade; - Efetuar serviços periódicos de 
roçamento e limpeza de praças, vias e logradouros, cuidar das margens das rodovias, promovendo a limpeza, sempre 
sinalizando-a e tomando as devidas medidas de segurança; - Efetuar o abastecimento da máquina com óleo diesel, 
controlando seu consumo com as horas em funcionamento para atender os serviços, observando níveis do óleo 
lubrificante, hidráulicos e de refrigeração, lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em 
condições de uso; - registrar todas as operações realizadas, inclusive ocorrências verificadas. anotando em um diário ou 
em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados:- Zelar pela conservação e 
limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas que utiliza na execução de suas tarefas; - executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato: - exige-se apresentação de Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
categoria “C”, com validade em vigor.  
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); 

Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 
2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 
2016 * ou superior*); Noções sobre Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, 
criptografia e afins. Noções sobre compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, 
no idioma Português-Brasil. 
 
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm)  
______. Lei Federal nº 8.069/90 (Artigos  1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. (Acesso atualizado em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm)  
_____. Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 

05 out. 1988. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 
da União, Brasília, 25 jun. 2014. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2014/lei/l13005.htm)  
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. (Acesso em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf) 
______.Lei Federal  nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência). (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br)  
    IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional: formar-se para a mudança e a incerteza. 9 ed. São 

Paulo : Cortez, 2011. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001. 
    RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 

Cortez Editora, 2001. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 3 ed. São Paulo : Ática, 2018.  
 
Conhecimentos/Legislação em Saúde, envolvendo: 
 
BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 dez. 1990.  
BRASIL. Decreto nº 7.508/11. Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 jun. 2011. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 196ao 199). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 
out. 1988.  
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da 

União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf
http://www.planalto.gov.br/
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SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 
Atenção Básica. 4 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 1 (Formação e Intervenção). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 2 (Atenção Básica). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 3 (Atenção Hospitalar). Brasília: Ministério da Saúde, 2011. 

 
Saúde Pública 
REIS, Regimarina Soares (Org.). Epidemiologia: conceitos e aplicabilidade no Sistema Único de Saúde. São Luís: 

EDUFMA, 2017. 
BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Manual técnico para promoção da saúde e prevenção de 
riscos e doenças na saúde suplementar. 4. ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: ANS, 2011. 
BRASIL. Ministério da Saúde. A vigilância, o controle e a prevenção das doenças crônicas não-transmissíveis: 
DCNT no contexto do Sistema Único de Saúde brasileiro. Brasília:Organização Pan-Americana da Saúde, 2005. 
 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 

grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos 
sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma 
Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); Noções sobre Segurança 
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da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Noções sobre 
compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e relações humanas. Noções básicas 
de anatomia e fisiologia humanas. Admissão, alta. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, higiene, conforto e 
segurança, preparo e desinfecção do leito, transporte, enteroclismas, tratamento de feridas e curativos, oxigenoterapia e 
nebulização, hidratação, coleta de material para exames laboratoriais, ataduras, crioterapia e termoterapia, cuidados 
com a pele, sondagens e drenos, procedimentos pós-morte, prontuário e anotação de enfermagem, utilização de 
equipamentos: eletrocardiógrafo e desfibrilador. Noções de Farmacologia, efeitos gerais e colaterais, cálculo de 
soluções: vias de administração de medicamentos. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, 
cirúrgica, pré e pós operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência 
respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, central de material 
esterilizado: objetivos, métodos e procedimentos específicos de preparo, desinfecção e esterilização de materiais. 
Enfermagem obstétrica e ginecológica. Enfermagem neonatal e pediátrica. Enfermagem em saúde pública: Programas 
de atenção à saúde da mulher, criança, adolescente, prevenção, controle e tratamento de doenças crônico-
degenetarivas, infectocontagiosas, doenças sexualmente transmissíveis e Programa de imunização e rede de frios, 
conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Organização dos Serviços de Saúde do 
Brasil - Sistema Único de Saúde: Princípios e diretrizes do SUS, financiamento do SUS; Legislação do SUS; 
Normatização Complementar do SUS. O Programa de Saúde da Família. Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, 
vacina, endemias e epidemias. Legislação da Saúde: Constituição Federal de 1988 (Título VIII Capítulo II – Seção II); 
Lei n° 8.142/1990 e Lei n° 8.080/ 1990; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS/1996; 
Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS – SUS/2001; Lei n° 10.507 de 10/07/2002; Lei 11.350 de 
05/10/2006. 
 
ESPECIALISTA EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS   

Ecologia; Ecossistema; Biodiversidade; Preservação Ambiental e Órgãos Públicos; Organizações Ambientalistas; 
Poluição; Desmatamento; Lixo; Coleta de Lixo; Reciclagem; Saneamento e Aterros. 
Constituição Federal – Capítulo VI – Do Meio Ambiente; 
Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente. 3ª Ed. 2010 – Câmara dos Deputados e todas as alterações relativas as 

Legislações. 
Lei 10.257/2001 e alterações (Estatuto das Cidades); 
Lei 12.651/2012 e suas alterações - Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 
Programa Município Verde Azul  
 
MATERNALISTA 
BRASIL. Política Nacional de Educação Infantil: pelo direito das crianças de zero a seis anos à educação. 

Brasília: MEC, SEB, 2006. 
______. Guia alimentar para crianças menores de dois anos. Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
______: Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 

______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 

BRASIL. MEC/SEESP. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 2007.  
CAMPOS, Maria Malta, ROSEMBERG, Fúlvia. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos 
fundamentais das crianças. Brasília: MEC/SEB, 2009. 
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para a educação 
infantil /Secretaria de Educação Básica. – Brasília : MEC, SEB, 2010. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica Brinquedos e Brincadeiras de creches: Manual de 
Orientação pedagógica. Brasília: MEC/SEB,2012.  

Constituição da República Federativa do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 205 ao 214.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências.  
Lei Federal Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Capítulo IV- Do Direito a Educação.  
 
MÉDICO ANESTESISTA   
Área de Atuação: Anestesia em cardiopatas; Recuperação pós-anestésica; Anestesiologia infantil; Relaxantes 

musculares; Pacientes portadores de deficiência física; Anestésicos inalatórios; Cateter; Modalidade ventilatória; Plexo 
braquial; Código de Ética Médica; Tipos de anestésicos; Conduta relacionada ao neonato e ao adulto; Plano anestésico; 
Farmacologia; Pacientes em choque. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência 
Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; 
Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; 
Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e 
Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de 
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Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA   

Doenças do Coração, Sistema Cardiovascular  e relacionados: Diagnostico, Fisiopatologia, conduta diagnostica, 
conduta no tratamento, protocolos de emergências, normas técnicas. Tanto a nível primário, secundário e terciário de 
atendimento. Clínica Geral: Abdome agudo; Abordagem neurológica da fraqueza; AIDS (SIDA); Anemias; Antibióticos; 
Arritmias cardíacas; Asma; Autoimunidade e doenças imunológicas; AVE; Biologia molecular; Cefaleia; Choque; Clínica 
médica ambulatorial; Coagulação e fibrinólise; Coagulopatias; Coma; diabético; Comas; Depressão; Dermatologia; 
Diabetes melito; Diagnóstico diferencial das artrites; Disfunção erétil; Disfunções tiroidianas; Distúrbios do sono; 
Distúrbios hidreletrolíticos; Doença do refluxo gastroesofágico; Doença inflamatória intestinal; Doenças infecciosas 
emergentes e emergentes; Doenças negligenciadas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Edema agudo de pulmão; 
Embolia pulmonar; Emergências endócrinas; Emergências hipertensivas; Equilíbrio sal rim; Ética – Bioética Ética 
médica. Eutanásia; Hemorragia digestiva Hepatites virais Hipertensão arterial; Infecção; Infecção urinária Infecções das 
vias aéreas superiores; Infecções em pacientes com AIDS; Insuficiência cardíaca Insuficiência cardíaca congestiva; 
Insuficiência hepática; Insuficiência renal aguda e crônica; Pancreatites; Pneumonias bacterianas; Pneumopatias 
agudas; Polineuropatias;  Reposição volêmica; Síncope. Abordagem clínica do paciente (conceituação prática para o 
diagnóstico) – exame clínico; Monitorização e registro dos sinais vitais e do ECG. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, 
hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardíacas e vasculares, 
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Área de Atuação: Hipotálamo-hipófise: regulação de secreção neuroendócrina. Doenças neuroendócrinas. Adeno-
hipófise: fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Tumores hipofisários secretantes e não secretantes. 
Síndrome de sela vazia. Hipopituitarismo parcial e total. Neurohipófise: fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e 
tratamento. Diabetes insipidus. Prolactinomas. Tiróide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. 
Hipotiroidismo. Hipertiroidismo. Tiroidites. Neoplasias. Bócio. Paratiróide: fisiologia, patologia, provas de função e 
tratamento. Paratormônio e Calcitonima. Hipoparatiroidismo. Hiperparatiroidismo. Hipercalcemias. Raquitismo e 
Osteomalácia. Outras doenças osteo-metabólicas. Adrenal: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. 
Doenças da córtex e medular: hipo e hiperfunção e tumores. Gônadas: fisiologia, patologia, provas de função e 
tratamento. Desordens da diferenciação sexual. Desordens endócrino-ovarianas. Desordens endócrino-testiculares. 
Ginecomastia. Hormônios gastro-intestinais: fisiologia. Pâncreas: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. 
Diabetes mellitus. Hipoglicemias. Dislipidemias: fisiologia do metabolismo lipídico, patologia, avaliação laboratorial e 
tratamento. Obesidade: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Erros inatos do metabolismo: fisiologia, 
patologia, diagnóstico e tratamento. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência 
Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; 
Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; 
Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e 
Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de 
Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA  
Área de Atuação: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e 
sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. 
Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. 
Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. 
Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. 
Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia 
ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. 
Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte 
Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e 
locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. 
Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 
Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao 
parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e 
lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 
Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 
Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-
ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-
pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas 
sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-
legais da prática obstétrica. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 
Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
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Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
  
MÉDICO NEUROLOGISTA  
Área de Atuação: Epilepsias; Neurites; Convulsões; Paralisias; Cefaléias; Farmacodinâmica das Drogas Neuroativas; 
Sistema Vascular Cerebral; Hidrocefalia; Ação de Drogas Ilícitas no SNC; Traumatismos Cranianos; Doenças 
Degenerativas; AVCI; AVCH; Neuroanatomia; Sintomas causados por afecções neurológicas; Afecções neurológicas de 
etiologia conhecida; Doenças de origem vascular; Alterações do líquido cerebral e cefalorraquidiano; Tumores; Trauma; 
Tocotraumatismos e malformações; Doenças hereditárias devidas a erros metabólicos conhecidos; Doenças nervosas 
de etiologia desconhecida; Síndromes neurocutâneas; Afecções dos nervos cranianos; Afecções dos nervos periféricos; 
Ataxias e demência; Distúrbios da motilidade; Afecções da medula; Placa mioneural; Miopatias; Doenças 
desmielinizantes; Sistema Nervoso autônomo; Doenças de caráter intermitente ou paroxístico; Doenças sistêmicas; 
Neurologia do ambiente. Sono normal e seus distúrbios. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA  

Área de Atuação: Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e correção das 
ametropias. Afecções da conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, 
iridococlites, coroidites. Neuro-oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo ótico, nemites, perimetria. Manifestações 
oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico, simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo: 
forias, tropias e paralisias oculares. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Técnica 
cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, vasculares, degenerativas e nas doenças sistêmicas. 
Descolamentos de retina e noções básicas de seu tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: congênitas, 
traumáticas, inflamatórias. Noções básicas do tratamento cirúrgico. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e 
de prevenção em saúde ocular. Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira. Clínica Geral: 
Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 
Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios 
Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência 
Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. 
  
MÉDICO ORTOPEDISTA  
Área de Atuação: Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 
patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do quadril. Diagnóstico e 
tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do 
tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de partes moles. Diagnóstico e tratamento de 
alongamento e reconstrução óssea. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência 
Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; 
Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; 
Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição 
Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre 
Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções 
Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
  
MÉDICO PEDIATRA   
Área de Atuação: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: 
desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação 
do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios 
cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação 
cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal 
asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e 
endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal 
convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal 
aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais 
e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das 
vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças 
infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e 
fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 
submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Politrauma e traumatismo crânio encefálico; Tumores 
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de sistema nervoso central, acidentes por animais peçonhentos; traumatismo crânio encefálico; morte encefálica. 
Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma 
Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO PLANTONISTA 
Urgências e Emergências: Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e 
do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da 
hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, 
púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, 
doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: 
coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 
AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, 
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença 
do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico.  
 
MÉDICO PSIQUIATRA (ADULTO)   
Área de Atuação: Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; Transtornos 
Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante paranóico; Transtornos 
Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatomorfos; Transtornos 
Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; Transtornos de Personalidade; 
Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; 
Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias 
convulsivantes; Psicoterapias. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 

Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO RADIOLOGISTA   

Área de Atuação: Os aparelhos de Raio X; Os filmes; Os contrastantes; Doenças   -moléstias - fraturas; Funções 
específicas da área; Aparelhos: respiratório, circulatório, digestivo; Radiografias da cabeça, troncos, membros; A 
tomografia  -  aplicações; Leis que regulamentam a profissão; O esqueleto humano; Anatomia humana; Fisiologia 
humana; Conhecimentos básicos e específicos da função. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão 

Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença 
Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS  

Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 726, 06 de março de 2018 -“Regulamenta o processo de formação e habilitação de 
condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, os cursos de formação, atualização, 
aperfeiçoamento, especializados, preventivo e de reciclagem, a expedição de documentos de habilitação e dá outras 
providências”. 
 
PEDREIRO  

Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; Noções básicas de cálculo: área, 
perímetro e volume; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de assentamento de 
tijolos. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM   

Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento de 
enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos hipertensos, diabéticos, da 
criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de notificação 
compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância 
Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória/2015 da American Heart 
Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial de 
contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, 
noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, 
venoclise); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas 
antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras 
de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições para exames; 
Desinfecção e preparo da unidade do paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. 
Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Biossegurança nas ações em 
saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e 
medicamentos. 
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Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
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seus Anexos; Resolução Nº 726, 06 de março de 2018 -“Regulamenta o processo de formação e habilitação de 
condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, os cursos de formação, atualização, 
aperfeiçoamento, especializados, preventivo e de reciclagem, a expedição de documentos de habilitação e dá outras 
providências”. 
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ANEXO III  

CRONOGRAMA  
 

EVENTO DATA 

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 24/11/2022 

Impugnação ao Edital 24 a 26/11/2022 

Período de Inscrições 24/11 a 08/12/2022 

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload)  09/12/2022 

Último dia para pagamento do boleto referente a inscrição  09/12/2022 

Divulgação da homologação das inscrições e deferimento de atendimento especial e 
Convocação para as Provas Objetivas 

21/12/2022 

Recurso da homologação das inscrições 22 e 23/12/2022 

Data de aplicação das Provas Objetivas e Entrega de Títulos e Provas Práticas 08/01/2023 

Divulgação do Gabarito Preliminar no site  09/01/2023 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 10 e 11/01/2023 

Divulgação do Resultado Preliminar do Concurso Público  Até 25/01/2023 

Prazo para interposição de recursos sobre o Resultado Preliminar  A definir 

Publicação da Classificação Final  A definir 

Homologação do Concurso Púbico A definir 

 
 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 17h00 e  estão sujei tas a a l terações  

 
 


	
	
	



